
INDICAÇÃO Nº  491

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para Academia ao ar livre no município de Mococa. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Vereadora Maria de Fátima da Silva e faz-se necessária objetivando a destinação de uma Academia ao ar livre para o bairro José Justi. O bairro possui uma grande área, que atualmente, se encontra abandonado pelo Poder Público, servindo para o encontro de usuários e traficantes de drogas. O local já foi cenário de encontro e entretenimento da família mocoquense, mas hoje é ponto de encontro de criminosos e delinquentes.

Atualmente não há local adequado para que a população possa realizar atividades esportivas, de lazer e recreativas, que contribuem para a melhoria da qualidade de vida da população, além de valorizar o bairro José Justi.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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